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Estado de Mate Grosso 

LEI Nº 2906 DE 6 DE J .AiTEIRO D~ 1.969. 

Cria o distrito de T8ngerá da 
Serra, no município de ~arra 

do Bugres. 

Faço s9ber que a Asse'llb,léia Legislativa do 
Sst~do decreta e eu sanciono a se:uinte Lei: 

Artigo lQ - Fica criado o distrito de Tan 
gerá da Serra, no município de Barra do Bugres. 

Artigo 22 - Os limites do distrito de Tan 
, 

gara da Serra sao os se2uintes: 
Começa na Serra It~pirapuã onde a 808ma é 

cortada pelo córrego Corre Ácua, dêste ponto, pelas divisas 
com o municír>io de Arenápolis, dêste por uma linha reta até 
o córreGo Seputubinha por êste abaixo até a confluência com 
o rio Áeua Limpa, por êsteacima até sua cabeceira, daí por 
uma linha reta até encontrar a BR-364, por esta, rumo Pôrto 
Velho até a divisa com o município de t~to Grosso, da! pela 
reta ~ivisória com o município de Mato Grosso, até a divisa 

com o municír>io de Cáaeres; daí pela linha.C:ivisória do mu 
nicípio de Cáceres com o de Barra do Bugres até o rio Sep~ 

tuba, ~or êste 2cima até o rio T~rumã, por êste ~cima sté a 
Serra de Itapirapuã, pelo cume da Serra até o ponto de pRL 

tida. 
Artigo 3º - Ssta lei entrará em vi30r a lº 

de janeiro de 1969, revo~adas as disposições em contdrio. 

6 de j<mei 

, 


